
Prefeitun de 'ªiangua GABINETE no
PREFEITO

LEI N' 1450/2019, DE 27 DE MAIO DE 2019.

AUTORIZA o CHEFE DO PODER EXECUTIVO
A CELEBRAR CONTRATO DE COTA DE

PATROCÍNIO com TIANGUÁ ESPORTE
CLUBE PARA A EQUIPE DE FUTEBOL DE
CAMPO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

CÁMARA ”rumam 0: uma A
.,R ,,,gªaraHok s

R enoroco oumas

O PREFEITOMUNICIPAL DE TIANGUÁ - CEARÁ, Jºsé Jaydson SENIVE de Aguiar, no uso
de suas atribuições legais. SRC. Faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá APROVOU. E

eu SANCIONO e PROMULGO a Eeguinte Lei“

Art. 1" . Free 0 Chefe do Poder ExecuIivu Municipal amarrado a CeIebrar Cunlrato de cera de

palmcI'nio Com Tianguá Esporte Clube. objetivando divulgação do Município, nos uniformes de

time de FuteboI de Campo na partiCIpaçâD da equipe na Competição do Campeonato Cearense

de FuteboI SUD — 20/2019 mascullno

Art, zº . Para atender as despesas de que Irata o artigo antenor. ina :) Chefe do Poder

Execulivo autorizado e abrir adicionaI ao vigente orçamento, Crédnc Especial na valor de R$

45.000,00 (quarenIa e Cinco miI reas), suplemsmandoa seguinte dotaçãn:

1101 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

27.51 100071407 — CONVENIOS E PARCERIAS PARA O FOMENTO DO ESPORTE

1150.41.00 — CONTRIBUIÇÃO

Art. 3“ - Para fazer face às despesas Constantes no Art, zº desta Ler serão realizadas

anulaçúes de dotações do próprio orçamento vigente.

AFL 4ª - AS despesªs Constantes desta Lei deverão ocorrer na fºrma dº anexo (1an

Art. 5” - Esta Lei entrará em vIgor na de sua publicação, revogadas às drsposições em

uontránc.

Centro Adminislvstiva de TIanguá. em 27 de maio de 2019

José Jayªíâéarªivªpâr
P itu Munic



Prefelunde 'Tlangua GABINETE no
PREFEITO

ANEXO ÚNICO

Os Recursos da Cota CD—palrocínlo. “com A MASTER)“. serão apliudos mensalmente da
seguinte forma:

MÉS FUTEBOL DE CAMPO

ªº“)Maio # R$ 15.oou,bí
Junho

'
R$ 15 000.00

Julho R$ 15.000,00

TOTAL R$ “.como

José “%%;àivaàwr
P no Munici |
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chun MUNICIPAL D! IIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE LEI Nº 42I2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

EMENTA— Autoriza o Chefe do poder Executivo a celebrar contrato de cola

de patrocínio com Tianguá Espone Clube e dá outras providências,

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que a relendo Projeto está DE ACORDO com &

Conaimuçao Federal, ConsliIuIção Es'adual e Lel Orgânlca do Município,

obedecendo, assim. as técnicas Jurídicas e Legislauvas, e que sua aphcaçãu
e

de total relevância para a munIprvO. reoomendo sua
APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Confissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO voIa com o

Parecer do ReIanr.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, em 08 de maio de 2019

ernan o Alves de Menezes

Membro
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dann MUNICIPAL D: NANGUÁ

FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA
Vereador (PSD)

ªgi: euniçnagâ7
Vereador (PDT)

igªlnfkq, WLM» Ju w, x,),
FRANCISCO UMERCINDO DE ARAÚJO NETO

Vere do P

JOÃO BA A COS'ÍA
Vereador ( DT)

JOSÉ CLAU '.Dºsh DE VASCONCELOS

JO E MARIA CUNHA DE anno
Vereadur (PMB)

M '
_“« JOSÉ RIA NUNES

vereador (PSD)



&
CÁMARAmumclm DE TIANGIJÁ

INIZ

Vereadnr (PRB)

KW Malk» cmº/Djs.
ROGÉRIO MOITA CARDOSO



MIAMUNICIPAL DE “ANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE EMENDA MODIFICATIVA Nº01l2019. DE 08 DE MAIO DE 2019, AO

PROJETO DE LEI Nº 042l2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019,

EMENTA: Alle-ra o Anexo Único do Projeto de LeI nº 042/2019 para aIlemr ()

cronograma dos repasses e dá Dunas providências.

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o refendo Prºjeto está DE ACORDO com a

ConslIIuIçào Federal. Constituição ESIaduaI e Lei DrgànIca do MunIprio,

Obedecendo. assIm, as Iécmcas Juridlcas e Legislativas. e que sua aplicação
e'

de IoIaI relevância para o muuicipIo. recomenda sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO vota com O

Parecer do ReIalOr.

É o nosso Parecerv

SaIa das Comissões, em 05 de maio de 2019.

3er %M» mh.
Francisco umemndo 9%Amo Nelo



M MUNICIPAL DE umauíx

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nªm/2019, DE 05 DE MAIO DE

2019. AO PROJETO DE LEI Nª 042l2019. DE 24 DE ABRIL DE 2019.

EMENTA: Altera o Anexº Único do Prqelc de Lei nº 042/1019 para aIIerar o

cronograma dos repasses e dá oukas providências.

RELATORIO E VOTO DO RELATOR

Venncandu que o referido Prolexo está DE ACORDO ocm a

Constituição Federal, Consmuição EsladuaI e Lei Orgânica do Município,

obedecendo, assim. as lécnxcas Jurídicas e Legislallvas, & que sua aplicação é

de total relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A CumIssão de FINANÇAS E ORÇAMENTO vala mm O Parecer do

ReIanr,
É o nosso Parecer.




